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PROJETO DE LEI 004/03

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ALTERAR DISPOSIÇÕES DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LDO ( LEI MUNICIPAL Nº 3.712/02) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1o -  Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a alterar na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, Lei Municipal 3.712/02 os programas 03 – Gestão Financeira; 024 – Promoção do Ensino Profissionalizante; e 028 – Serviços Urbanos; relativos ao exercício 2003, conforme anexos inclusos, que farão parte integrante desta Lei.

Art. 2º
-
Esta  Lei entra em vigor na data de sua publicação.


    GABINETE DO VICE PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


    Aos, 17 dias do mês de fevereiro de 2003.

CARLOS ALBERTO CANOVA

Prefeito em Exercício

	               




LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2003

                                                  ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO.

	PROGRAMA

 003: GESTÃO FINANCEIRA

	DIAGNÓSTICO

Este programa envolverá as ações de caráter financeiro e fiscal da Administração Municipal, especificamente quanto às ações inerentes à função da Secretaria de Finanças e seus 10 funcionários, no atendimento ao público e suporte às demais secretarias;



	DIRETRIZES

Provisionar valores para amortização da dívida fundada, estabelecer programas especiais para eficientização da arrecadação, e percentual de 1% para reserva de contingência.

	OBJETIVOS

Efetuar e gerir as cobranças de impostos, programas de arrecadação, tributação, pagamentos de dívidas de custeio, precatórios, convênios e demais despesas de manutenção dos serviços da Administração Pública.

	AÇÕES
	PRODUTO
	UNIDADE MEDIDA
	META
	VALOR
	PRÓPRIO
	CONVÊNIO

	1. Amortização da Dívida Fundada;

2. Reserva de Contingência;

03. Pagamento de Precatórios;

04. Restituição de convênios;
	Parcela mensal

Recurso

Precatórios

Convênios
	Unidade

Percentual da receita

Unidade

Unidade
	12

01%

03
	800.000,00

100.000,00

1.760.000,00

31.000,00
	800.000,00

100.000,00

1.760.000,00

31.000,00
	

	TOTAL
	2.691.000,00
	2.691.000,00
	


	LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2003

                                                    ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO.

	PROGRAMA

 024: PROMOÇÃO DO ENSINO PROFISSIONALIZANTE

	DIAGNÓSTICO

Três Passos foi beneficiado com o Centro de Educação Profissional, financiado pelo programa de Expansão do Ensino Profissional – PROEP, do Governo Federal.

	DIRETRIZES

Promover o ensino profissionalizante nas diversas áreas de atuação do CEP-CEL, Centro Profissional de Ensino Profissional da Região Celeiro do Estado do Rio Grande do Sul a ser implantado no município de Três Passos;

	OBJETIVOS

Oportunizar aos Munícipes a Educação Profissional nos diversos segmentos produtivos;

	AÇÕES
	PRODUTO
	UNIDADE MEDIDA
	META
	VALOR
	PRÓPRIOS
	

	Manutenção do PROEP
	Proep
	Unidade
	01
	239.000,00
	239.000,00
	

	
	
	
	
	239.000,00
	239.000,00
	


	LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2003

ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO.

	PROGRAMA       028:  SERVIÇOS URBANOS

	DIAGNÓSTICO

O município conta com área urbana de 10 quilômetros quadrados, com cerca de 300 quilômetros de ruas, 6.000 economias instaladas, no perímetro urbano, 3.000 pontos de iluminação pública; 

	DIRETRIZES

Manter e melhorar  a iluminação pública, o CITRESU, a limpeza da cidade e a coleta seletiva de lixo;

	OBJETIVOS

Manter a iluminação pública, o CITRESU e  a limpeza urbana.

	AÇÕES
	PRODUTO
	UNIDADE MEDIDA
	META
	VALOR
	PRÓPRIO
	CONVÊNIO

	01. Manutenção e melhoria da iluminação pública;

02. Manter a coleta  seletiva de lixo urbano;

03. Manter o CITRESU;

04. Manter Corpo de Bombeiros
	Ponto de luz

Lixo Coletado

Mensalidade


	Unidade

Tonelada

Unidade

Unidade
	2.860

21.60

01

01
	310.000,00

150.000,00

100.000,00

10.000,00
	310.000,00

150.000,00

100.000,00

10.000,00
	

	TOTAL
	570.000,00
	570.000,00
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